ANEXO I - PLANO DE TRABALHO BÁSICO
 
1. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO
1.1. O presente Plano de Trabalho Básico tem por objeto a execução do Projeto Verão no Clima, na realização de eventos presenciais com atividades de educação ambiental no litoral paulista, aos finais de semana no período do verão, por meio de oficinas práticas e atividades culturais e atividades esportivas com o público. O projeto também prevê a realização de campanha utilizando meios de comunicação e mídias sociais para o engajamento da comunidade na conscientização e promoção de práticas sustentáveis.
 
2. FINALIDADES
2.1. Objetivo Geral: Contribuir para a redução do descarte inadequado de resíduos sólidos e promover a conscientização ambiental por meio de atividades educativas, culturais, esportivas e de engajamento comunitário.
2.2. Objetivos Específicos:
a. Conscientizar o público sobre os impactos ambientais do descarte inadequado de resíduos sólidos;
b. Estimular práticas de consumo sustentável, reciclagem e reaproveitamento de materiais;
c. Engajar a comunidade por meio de atividades culturais e atividades esportivas;
d. Promover campanhas informativas em meios de comunicação e mídias sociais, ampliando o alcance da mensagem para diversos públicos.
 
3. METAS
3.1. Cobertura Territorial: Realizar eventos presenciais nos 16 municípios do litoral paulista, a saber: Cananéia, Ilha Comprida, Iguape, Peruíbe, Mongaguá, Itanhaém, Praia Grande, São Vicente, Santos, Guarujá, Cubatão, Bertioga, São Sebastião, Caraguatatuba, Ilhabela e Ubatuba, condicionado à aceitação dos municípios interessados, a ser firmada por celebração de parceria (convênio) com a SEMIL.
3.2. Período de Execução: Os eventos deverão ser realizados aos finais de semana durante os meses de dezembro de 2025 a março de 2026.
 
4. EXECUÇÃO
4.1. Detalhamento do Projeto: Os eventos presenciais ocorrerão em arenas montadas nos municípios selecionados, com atividades de conscientização ambiental, oficinas práticas, apresentações culturais e atividades esportivas, além de cerimonial, com a presença de autoridades.
4.1.1. As arenas deverão ser equipadas com peças de ativação e interatividade do público com o projeto.
4.1.2. Além da previsão de equipamentos para as arenas, o evento deverá prever suporte de materiais para as equipes envolvidas com público, como uniformes e crachás, fornecimento de água ou squeezes, itens de proteção solar caso haja atividades de exposição ao ar livre, como bonés ou viseiras e protetor solar.
4.1.3. A escolha do formato, equipamentos e materiais desses eventos deverão, preferencialmente, prezar por opções sustentáveis, ecológicas, a base de energia limpa ou prevendo a mínima geração de resíduo.
 
4.2. As equipes envolvidas nas atividades dos eventos deverão preferencialmente possuir expertise nas áreas de comunicação, educação, meio ambiente ou correlatas à natureza deste objeto e das atividades da programação. Obrigatoriamente, as equipes deverão receber um treinamento sobre o projeto e suas temáticas relacionadas, cujo conteúdo poderá ser fornecido em conjunto com a SEMIL.
 
4.3. A programação dos eventos deverá conter, minimamente, as seguintes atividades:
4.3.1. Atrações para o engajamento do público e atratividade ao evento.
4.3.2. Mutirões de limpeza ou outra atividade de engajamento com o público nas praias, organizada pelas equipes dos eventos e contando com a participação de voluntários.
a. A interessada deverá prever, no mínimo, 50 (cinquenta) kits contendo itens necessários para a participação dos voluntários na atividade.
b. O local para a realização da atividade deverá ser definido em conjunto com a SEMIL e a prefeitura local.
4.3.3. Ação de mobilização em áreas de grande circulação de pessoas. A ação deverá contar com, no mínimo, 5 (cinco) monitores uniformizados, que farão contato com a população, transmitindo mensagens e estimulando os mesmos a participarem da campanha e tirar fotos com molduras instagramáveis do Verão no Clima para publicações nas redes sociais.
4.3.4. Tenda com atividades educativas interativas e oficinas práticas durante o horário do evento.
a. Os espaços em tenda para atividades educativas e oficinas deverão ser equipadas com materiais de suporte, como mesas, cadeiras, material de papelaria (ex: tesoura, cola, tinta, pincel) e demais para o desenvolvimento da ação.
b. As oficinas poderão focar no reaproveitamento e reciclagem de materiais, como oficinas de brinquedos ou de ressignificação de objetos descartáveis, além de dinâmicas para praticar a correta separação dos resíduos.
4.3.5. Espaços dedicados a apresentações de iniciativas locais
4.3.6. Ação de comunicação, como por exemplo: divulgação por TV, rádio, jornal e uso de mídias sociais e parceria com influenciadores digitais.

5. ETAPAS
 
	Etapa
	Responsável
	mês 1
	mês 2
	mês 3
	mês 4
	mês 5
	mês 6
	mês 7
	mês 8
	mês 9
	mês 10
	mês 11
	mês 12
	Prazo estimado

	Planejamento das ações nos municípios
	SEMIL e Conveniada
	x
	x
	x
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	Até Nov/2025

	Contratação e Treinamento das equipes
	Conveniada
	 
	 
	x
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	Até Nov/2025

	Realização das ações presenciais e campanha de comunicação
	SEMIL e Conveniada
	 
	 
	 
	x
	x
	x
	x
	 
	 
	 
	 
	 
	Dez/2025 a Mar/2026

	Envio do relatório de execução
	Conveniada
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	x
	 
	 
	 
	 
	Até Abr/2026

	Elaboração do relatório final
	SEMIL
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	x
	 
	 
	 
	Até Mai/2026

	Avaliação para aditamento da parceria  e captação de recursos
	SEMIL e Conveniada
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	x
	x
	x
	Até Ago/2026


 
 

